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III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 872150
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA RET PS Nº 5.212 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/400421.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação dos valores das cotas de pensão 
constantes na PORTARIA PS Nº 3994 de 12/09/2022, resolve:
I - Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 3994 de 12/09/2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2022/400421, em favor de RAIMUNDO SALES 
DE SOUZA, na condição de cônjuge da ex-segurada Denise Ferreira Sales, 
para correção no que diz respeito à data de retroação do benefício, que 
deixará de ser 04/04/2021 e passa a ser 04/04/2022, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 872154
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET. PS Nº 5.368 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕE sobre a RETIFICAÇÃO do VALOR INICIAL DO benefício previdenci-
ário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2017/302643.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor inicial do benefício 
de pensão por morte concedido pela PORTARIA Nº 54/2016 em favor de 
Manoel do Espirito Santo Ferreira em decorrência da inclusão da parcela 
aulas suplementares na composição inicial do benefício, resolve:
I - Retificar a PORTARIA PS Nº 24 de 02 de janeiro de 2017, que concedeu a 
pensão por morte em favor de MANOEL DO ESPIRITO SANTO FERREIRA, na 
condição de viúvo da ex-segurada Lucia Maria Rodrigues Ferreira, para inclusão 
da parcela “aulas suplementares”, cujo valor atualizado do benefício passará ao 
total de R$5.329,51 (cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
um centavos), permanecendo inalterados os demais termos da referida portaria.
II- A retificação do valor inicial do benefício se efetivará a contar de 
01/11/2022, com efeitos retroagindo à data do óbito da ex-segurada.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 872053
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5318 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2022/6611.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so I, §2º, 36 e 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II, e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$ 1.351,06 (Hum mil, trezentos e cinquenta e um reais 
e seis centavos), em favor de SANDRELI APARECIDA RAIOL DOS SANTOS, 
na condição de companheira do ex-segurado Luis Claudio Santos da Pie-
dade, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Especialista em Educação 
Classe II, mat. nº 6320856/2, falecido em 21/03/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(04/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pensão 
por morte do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município 
de Belém, nos termos do art. 31, §1º inciso I, tendo optado a pensionista 
por receber integralmente o benefício de pensão por morte do Regime Pró-
prio de Previdência dos Servidores do Município de Belém.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 872055

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 5379 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2017/336058 E 2021/671722.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36, 36-C e 98-A da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, c/c as Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em 
favor de REGINA MARIA DAS MERCES E SOUZA, na condição de compa-
nheira do ex-segurado RAIMUNDO SATURNINO DA SILVA, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará 
- SESPA, onde ocupou o cargo de Motorista, mat. nº 5145392/1, falecido 
em 15/07/2017.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-A, caput, da Lei Complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social.
V - Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas Vin-
culantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 871778
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5160 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a INCLUSÃO NO RATEIO dE benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSOs Nº 2020/458238, 2021/573051 E 
2021/209547.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente 
pela PORTARIA PS Nº 1305 de 17/05/2021, a beneficiária ANA CARLA DA 
SILVA ANDRADE, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos nº 2020/458238, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de ANA CARLA DA SILVA ANDRADE, na condição de com-
panheira, no valor R$ 1.115,35 (um mil, cento e quinze reais e trinta e cinco 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso 
X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
I.2 – 50% em favor de VICENTE GABRIEL ANDRADE DE SOUZA, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 1.115,35 (três mil e quarenta e sete reais e 
vinte centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III,  25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 
e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total de R$ 2.230,70 (dois mil, duzentos e trinta reais e 
setenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João de Assis Pe-
reira de Souza, pertencente ao quadro de inativos Da Secretaria Executiva 
de Transporte - SETRAN, onde ocupava o cargo de Aux. de Administração, 
mat. nº 2048655/1, falecido em 28/04/2020.
II – A inclusão da beneficiária no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/11/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (28/04/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação da Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 871974
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 5.354 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2019/116161, 2020/654194 e 2022/1287987.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 
39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complemen-


